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JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2021–

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N° 00011.014222/2021-13

 

REFERENTE: Dispensa de Chamamento Público – Repasse Financeiro à Organização da Sociedade Civil –
OSC - Termo de Fomento – Parceria com a Associação para o Bem-Estar do Menor Carente de Esperan�na
– AMARE -, inscrita no CNPJ sob o nº 12.175.485/0001-33, com sede no Morro da Amare, s/n, bairro
Santa Luzia, CPF n° 64180-000, em Esperan�na, Organização da Sociedade Civil sem fins lucra�vos – valor
do repasse R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

DA JUSTIFICATIVA

 

Conforme pleito apresentado pela Associação para o Bem-Estar do Menor Carente de Esperan�na –
AMARE -, através do O�cio OF N ° 0519/2020- AL/CL (0202320), nos autos do Processo Administra�vo nº
00011.014222/2021-13, com juntada de documento comprobatório do valor disponibilizado, qual seja,
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com o obje�vo de custear o projeto desenvolvido pela en�dade com
jovens e crianças em situação de vulnerabilidade social. Nesse contexto, a Lei 13.019/2014, que trata das
parcerias entre as OSC e a Administração Pública, possui dentre os seus fundamentos a promoção, o
fortalecimento ins�tucional, a capacitação e o incen�vo à organização da sociedade civil para a
cooperação com o poder público. Nesta ó�ca, a AMARE de Esperan�na desenvolve há cerca de 30 anos
a�vidades voltadas para o desenvolvimento de projetos de educação, música, arte, dentre outros. Nesse
viés, o ar�go 11, inciso V, cumulado com o ar�go 16, § 1° do Decreto Estadual n° 17.083 de abril de 2017,
corroborado com o ar�go n° 29 da Lei n° 13.019/2014, preveem a dispensa de Chamamento Público
quando a parceria envolver a aplicação de recursos decorrentes de emendas parlamentares. No caso em
comento, considerando os argumentos fá�cos e a fundamentação jurídica supra, defiro a formalização de
Termo de Fomento, com DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, entre esta secretaria de Educação e a
Associação para o Bem-Estar do Menor Carente de Esperan�na - AMARE do município de Esperan�na,
com recursos de emenda parlamentar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), de autoria do
Deputado Estadual Themístocles Filho.

 

(Assinado Eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4,
Secretário de Estado da Educação, em 26/04/2021, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1461019 e
o código CRC DBDA3AD8.
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